
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 532.587 - SP (2019/0271185-5)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : CARLOS HENRIQUE SILVA 
ADVOGADO : GUILHERME PEREIRA NASCIMENTO  - SP269210 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PENAL. 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PRETENSÃO DE 
ABSOLVIÇÃO. UTILIZAÇÃO DO WRIT COMO SUCEDÂNEO DE 
UMA SEGUNDA APELAÇÃO DIRIGIDA A ESTE SUPERIOR 
TRIBUNAL. FALTA DE CABIMENTO. PRETENSÃO QUE 
DEMANDA REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE NA VIA 
ESTREITA. 
1. Deve ser mantida a decisão monocrática em que se indefere liminarmente 
o writ, substitutivo de recurso especial, quando evidenciado que o impetrante 
se utilizou da ação como uma segunda apelação criminal. 
2. A pretensão de absolvição pelo delito de associação para o tráfico esbarra 
na impossibilidade de reexame fático-probatório na via estreita do writ. 
Precedentes.
3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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